




ATENÇÃO

QUALQUER FORMA DE REPRODUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO 
OU REVENDA DESTA OBRA SÓ PODERÁ SER REALIZADA COM A 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA TITULAR, RESSALVADAS AS EXCEÇÕES 
PREVISTAS EM LEI. CASO SEJA NECESSÁRIO REPRODUZIR ALGUM TRECHO 
DESTA OBRA (COMPARTILHAMENTO ONLINE, FOTOCÓPIA, DIGITALIZAÇÃO 

E OUTROS) ENTRAR EM CONTATO COM A TITULAR.

QUALQUER SITE OU MEIO ELETRÔNICO QUE DISPONIBILIZEM A 
DISTRIBUIÇÃO OU VENDA DESTE MATERIAL FICARÁ SUJEITO ÀS 

PENALIDADES CÍVEIS E CRIMINAIS.

INFORMO QUE O ÚNICO MEIO DE VENDA DESTE MATERIAL SE DÁ POR 
MEIO DO SITE:

WWW.MAPASMENTAISDIREITO.COM.BR

http://WWW.MAPASMENTAISDIREITO.COM.BR/


@MAPASMENTAIS.DIREITO

DIREITO CONSTITUCIONAL









- Súmula no 208, STF: “O assistente do
Ministério Público não pode recorrer,
extraordinariamente, de decisão
concessiva de habeas corpus.”

- Súmula no 299, STF: “O recurso
ordinário e o extraordinário interpostos
no mesmo processo de mandado de
segurança, ou de habeas corpus, serão
julgados conjuntamente pelo Tribunal
Pleno.”

- Súmula no 319, STF: “O prazo do
recurso ordinário para o Supremo
Tribunal Federal, em habeas corpus ou
mandado de segurança, é de cinco dias.”

- Súmula no 344, STF: “Sentença de
primeira instância concessiva de habeas
corpus, em caso de crime praticado em
detrimento de bens, serviços ou
interesses da União, está sujeita a recurso
ex officio.”

- Súmula no 395, STF: “Não se conhece
de recurso de habeas corpus cujo objeto
seja resolver sobre o ônus das custas, por
não estar mais em causa a liberdade de
locomoção.”

- Súmula no 431, STF: “É nulo o
julgamento de recurso criminal, na
segunda instância, sem prévia intimação,
ou publicação da pauta, salvo em habeas
corpus.”

- Súmula no 606, STF: “Não cabe habeas
corpus originário para o Tribunal Pleno de
decisão de turma, ou do plenário, proferida
em habeas corpus ou no respectivo
recurso.”

- Súmula no 691, STF: “Não compete ao
Supremo Tribunal Federal conhecer de
habeas corpus impetrado contra decisão do
Relator que, em habeas corpus requerido a
tribunal superior, indefere a liminar.”

Obs.: Essa súmula não é rigorosamente
aplicada pelo STF, nos casos de flagrante
ilegalidade, decisões teratológicas ou abuso
de poder, o Tribunal, excepcionalmente
poderá conhecer de HC impetrado contra
HC já impetrado perante Tribunal Superior.
-
Súmula no 692, STF: “Não se conhece de

habeas corpus contra omissão de relator de
extradição, se fundado em fato ou direito
estrangeiro cuja prova não constava dos
autos, nem foi ele provocado a respeito.”
-
Súmula no 693, STF: “Não cabe habeas

corpus contra decisão condenatória a pena
de multa, ou relativo a processo em curso
por infração penal a que a pena pecuniária
seja a única cominada.”
-

- Súmula no 694, STF: “Não cabe habeas
corpus contra a imposição da pena de
exclusão de militar ou de perda de patente
ou de função pública.”

- Súmula no 695, STF: “Não cabe habeas
corpus quando já extinta a pena privativa
de liberdade.”

- Súmula no 648, STJ: “A superveniência da
sentença condenatória prejudica o
pedido de trancamento da ação penal por
falta de justa causa feito em habeas
corpus.”

SÚMULAS
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